LEI N° 351, DE 29/11/71


Que  autoriza encampação dos Clubes de TV do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à encampação dos serviços e instalações de repetição dos sinais de televisão mantidos pelos Clubes locais.


Art. 2° - Oexecutivo Municipal fará constar nos orçamentos vindouros dotações próprias para encampação e manutenção dos serviços e instalações de repetição dos sinais de televisão.


Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 29 de novembro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

